
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000040/2021  
Processo:  8897-00 2021
  
  

Parecer Julio César Rossignoli Barros - Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com
Deficiência

Trata-se de Projeto de Lei n° 040/2021, encartado ao Processo nº 8897-00/2021 de
autoria do Nobre Vereador Bejani Júnior que "Dispõe sobre a criação do programa de cadastro de
profissionais com deficiência, no município de Juiz de Fora e dá outras providências".

PARECER:

Libero o presente Projeto de Lei para seguir seus trâmites regimentais até o Plenáro, onde
manifestarei o meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 30 de junho de 2021.

Julio César Rossignoli Barros
Vereador Julinho Rossignoli - PATRIOTA
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